
COMUNICADO DIR No. 27/2010

FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO 
ENSINO SUPERIOR (FIES).

COMUNICADO
No dia 30 de abril de 2010 o Ministério da Educação publicou a Portaria Normativa Nº 10, que Dispõe sobre 

procedimentos  para  inscrição  e  contratação  de  financiamento  estudantil  a  ser  concedido  pelo  Fundo  de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).

Os acadêmicos interessados poderão fazer a inscrição através do site: http://sisfiesportal.mec.gov.br.
É de extrema importância a leitura cuidadosa da Portaria acima citada principalmente no que tange ao seu 

Artigo 4º, como segue:
“Art. 4º Após a conclusão da inscrição no FIES, o estudante deverá:

I  validar suas informações na Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento  
(CPSA) em até 5 (cinco) dias, contados a partir do dia imediatamente subsequente ao da conclusão 
da sua inscrição; e 

II comparecer a um agente financeiro do FIES em até 15 (quinze) dias, contados a partir do  
dia imediatamente subsequente ao da conclusão da sua inscrição, com a documentação exigida no 
art. 15 e, uma vez aprovada pelo agente financeiro, formalizar a contratação do financiamento.

§ 1° Os prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo:
I não serão interrompidos nos finais de semana ou feriados;
II  serão  prorrogados  para  o  primeiro  dia  útil  imediatamente  subsequente,  caso  o  seu  

vencimento ocorra em final de semana ou feriado nacional.”

Ao finalizar a  inscrição o acadêmico deverá entrar em contato com a Pesquisadora Institucional,  Profª. 
Regina Arend, na sala 126 da Unidade II, para encaminhar a validação da junto a CPSA, MUNIDO DE CÓPIA DE 
TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE SUA INSCRIÇÃO.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa, RS, 04 de maio de 2010.

Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES
Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis – FEMA

Mantida da Fundação Educacional Machado de Assis

O Diretor  Geral  das  Faculdades Integradas Machado de 
Assis  –  FEMA,  mantida  pela  Fundação  Educacional 
Machado  de  Assis,  no  uso  das  suas  prerrogativas 
institucionais e legais, e, considerando o que determina o 
Art.  10 do Regimento Unificado das Faculdades, emite o 
seguinte:

http://sisfiesportal.mec.gov.br/

